
VOTO 

O Sr. Ministro Bento de Faria - Sr. Presidente, também estou de acôrdo 
com o Sr. Ministro Goulart de Oliveira; uma vez que a própria parte oferece 
o máximo, deve ser êste o valor da indenização. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Linharetl - Também dou provimento à apelação, 
para fixar a indenização em Cr$ 914.810,00. 

DECISÃO 

Como con1lta da ata, a decisão foi a seguinte: Deram provimento à ape
lação da segunda apelante, para que, reformada a sentença, seja feita a in
denização pelo preço de Cr$ 914.810,00 - sendo que o Sr. relator mandava 
que o juiz aplicasse o art. 27 da Lei n,o 3.365, de 1941, e julgaram prejudi
cada a apelação da primeira apelante. Unânimemente. 

DESAPROPRIAÇÃO - INDENIZAÇÃO FIXADA COM BASE 
NO IMPÔSTO PREDIAL 

-- Se a indenização no maXlmo legal ainda é insuficiente para 
compor os prejuízos sofridos pelo proprietário, impossível é COtl<»

der-lhe integral reparação, frente à rigidez do preceito legal. 
- Interpretação do art. 27 parágrafo único, do Decreto-Iei nú
mero 3.365, de 21-6-41. 

TRffiUNAL DE APELAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL 

Vítor José Pereira de Morais e sua mulher versus Prefeitura do 
Distrito Federal 

Apelação n. 3.702 - Relator: Sr. Desembargador 

ROCHA LAGOA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível n,o 3.702. 
sendo primeiros apelant~ Vítor José Pereira de Morais e sua mulher, aegun- -\. 
da apelante a Prefeitura do Distrito Federal e apelados 09 mesmos: 

Acordam os Juizes da Quinta Câmara do Tribunal de Apelação do Di!t
trito Federal, pelos votos do Relator e Revisor, em dar provimento ao pri
meiro recurso, para fixar em quatrocentos e quarenta e seis mil e cinqüenta 
e quatro cruzeiros ti. quarenta centavos, máximo legal. a indenização a ser 
paga aos primeiros apelantes pela Prefeitura do Distrito Federal, pela <lesa-, 
propriação do prédio n.o 111 da Rua Uruguaiana, prejudicado (l segundo 
I'iocurso. 

Assim decidem, atendendo a que a própria Prefeitura reconheceu na 
inicial que o valor máximo da indenização no caso em aprêço seria de 
Cr$ 446.054,40, tendo o perito do Juízo fixado em Cr$ 624.'070,00 o valor 
atual do imóvel desapropriado. E' de se considerar, ainda, a afirmação daquele 
perito, de ser necessária a quantia de Cr$ 491.673,60, para a aquillição de 
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tanta~ apóli~es da dívida pública quantas bastem para produzir a renda anual 
de Cr$ 25.344,00, correspondente ao valo: locativo de 1939, ano anterior ao 
decreto de desapropriação, tomada a' cotação de Cr$ 970,00 por apólice. 

A jurisprudência dêste Tribunal tem. reiteradamente, proclamado cons
tituir grave injustiça, lesiva dos direitos do proprietário, pagar-lhe o expr~ 
priante um preço que não corresponda ao valor da propriedade, no momento 
em que se efetua a desapropriação. No caso concreto, entretanto, se a inde
nização no máximo legal ainda é insuficiente para compor os prejuízos sofridos 
pelos primeiros apelantes, com essa desapropriação, impossível é conceder-se
lhes integral reparação, frente à rigidez do preceito legal que não permite ao 
julgador atribuir valor locativo do imóvel, deduzida a importância do im
pôsto predial. 

Rio de Janeiro, 31 de março de 1944. - Cândido Ubo, presidente, sem 
voto. - Rocha Lagoa, relator. - Mem de Vasconcelos Reis. 

DESAPROPRIAÇÃO - ARBITRAMENTO DO VALOR DO 
IM6vEL E DE QUANTIA PARA DESMONTE E TRANS
PORTE DE MAQUINISMO - HONORARIOS DE ADVO
GADO - O DIREITO DE PROPRIEDADE E AS RES
TRIÇÕES IMPOSTAS PELO BEM PÚBLICO 

~ Os honorários de advogado somente devem ser concedidos na 
forma do a1',t. 64 do Cód. Proc. Civil. Assim, não o serão em ação 
de desapropriação, que não resulta de dolo ou culpa contratual ou 
ertracontratual, mas de direito constitucional garantido ao Estado. 

- As disposições do Decreto-lei n.o 3.365, "er-vi" das restrições 
das normas constitucionais, devem ser interpretadas como imperati
va~, "stricto sensu". 

_ Interpretação dos arts. 122, n.o 14, e 123 da Constituição, e 
dos arts. 25, parág. único, e 27, parág. único, do decreto-lei n.o 3.365. 
de 21-6-41. 

TRIBUNAL DE APELAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL 

S. A. Indústrias Reunidas Tinguá de Malharia versus Prefeitura do 
Distrito Federal 

Apelação n.O 3.759 - Relator: Sr,J)ésambargador 

SABÓIA LIMA 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de apelação cível n.o 3.759, 
<!m que são apelantes: 1.0, o Juízo, 2.°, S. A. Indústrias Reunidas Tinguá 
e 3.0 Prefeitura do Distrito Federal, e apelados os mesmos: 

Acordam em 5.a Câmara do Tribunal de Apelação, pelos votos do Relator 
e Revisor, em dar provimento ao segundo recurso, para fixar a indenização 
em Cr$ 544.510,00, sendo Cr$ 126.720,00 pelo imóvel e Cr$ 417.790,00 
pelo transporte e desmonte dos maquinismo prejudicados os demais recursos. 
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